
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Ex. mo  Sr.º Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- As populações têm direito ao cumprimento das regras ambientais;

- Os governos têm a responsabilidade de assegurar aquele cumprimento;

- Próximo ao Parque Ecológico, nas margens do Rio Ferreira, integrado no projeto de

requalificação das zonas ribeirinhas, da freguesia de Lordelo, do concelho de Paredes, criado

para permitir a qualquer cidadão um contacto físico com a natureza através de atividades

culturais, desportivas, recreativas, entre outras, localiza-se a ETAR de Arreigada, situada no

concelho de Paços de Ferreira;

- Sucede que, a ETAR realiza descargas com efeitos devastadores para a fauna e flora do local,

bem como ao longo do curso de água, o que constitui um prejuízo socioeconómico avultado,

promove a instabilidade hidrológica, perda da matéria orgânica, perda de diversidade biológica,

com consequente degradação ambiental do local;

- Tal situação tem vindo a ser denunciada por toda a população afetada, nomeadamente pelo

Presidente da Junta de Freguesia de Lordelo, do concelho de Paredes, que afirma que as

regras têm vindo a ser violadas precisamente por quem está obrigado a garantir o seu

cumprimento.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;



Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Ministro do

Ambiente, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 – O Ministério do Ambiente tem conhecimento da situação que têm provocado as

descargas efetuadas pela ETAR de Arreigada?

2 – Quais são as medidas que o Ministério está a desenvolver para solucionar tal

situação?

3 – Já foram apuradas as responsabilidades por toda aquela situação?

4 – Quais são as consequências, para as entidades obrigadas ao respeito de regras

ambientais, para cujo cumprimento são direcionados fundos comunitários, no caso de

violação dessas regras?

Palácio de São Bento, terça-feira, 16 de Fevereiro de 2016

Deputado(a)s

ÁLVARO CASTELO BRANCO(CDS-PP)

PEDRO MOTA SOARES(CDS-PP)

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

PATRÍCIA FONSECA(CDS-PP)

ABEL BAPTISTA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho nº 2/XII, de 1 de Julho de 2011, da Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, nº 2, de 6 de Julho de 2011,
a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-Presidentes da
Assembleia da República.
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